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Rua José Paulino, 500 – Bairro de Fátima – Teresina/Piauí - Fone/Fax: 86. 3233.1964 

 
Teresina (PI), 19 de agosto de 2024. 

À 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
A/C: Airton Santos Costa Junior 
Supervisor Administrativo - EMSERH 

 

ASSUNTO: ACEITE DE ACRÉSCIMO DO OBJETO - NET FAST - CONTRATO Nº 
579/2022 

 

Prezado Senhor, 
 
NET FAST LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.632.688/0001-34, estabelecida na Rua José Paulino, nº 500, bairro de Fátima, na 

cidade de Teresina, Estado do Piauí, e-mail: danielmagnovale@hotmail.com, neste ato 

representada por seu administrador Daniel Magno Garcia Vale, brasileiro, casado, 

portador do CPF(MF) nº 809.687.833-68 e do RG nº 1.454.090/SSP-PI, tendo em vista 

a provocação via e-mail em anexo, dizer que concorda com o seguinte acréscimo ao 

contrato acima mencionado: 

 
→ Inclusão de 02 (dois) veículos, sendo eles 1 SUV e 1 SEDAN, respectivamente, nos 

termos do Contrato nº 579/2022-GCC/EMSERH, para atender às necessidades das 

referidas unidades, sob gestão da EMSERH, conforme especificado abaixo: 

 

UNIDADE INCLUÍDA 

Hospital Regional Dr. Rubens Jorge-Lago da Pedra 

Shopping da Criança 
Hospital Macrorregional Dra. Ruth Noleto 

 

Veículos incluídos ao contrato conforme abaixo: 

 

VEÍCULOS INCLUÍDOS 
TIPO QUANTIDADE 
SUV 01 

Sedan 01 
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Reconhecemos também que será realizado o deslocamento de um veículo de apoio do 

tipo SUV para atender às atividades administrativas do Hospital Macrorregional Ruth 

Noleto. Essa mudança terá caráter exclusivamente qualitativo, com 01 (um) veículo, 

anteriormente alocado para as atividades institucionais da SEDE ADMINISTRATIVA da 

EMSERH, passando a atender as necessidades da unidade mencionada, sem causar 

impacto financeiro no contrato vigente. 

 

Esperando ter cumprindo ao chamamento, renovo protestos de 

estima e mais elevada consideração. 
 
 
 
 

DANIEL Magno Garcia VALE 
Administrador 

 
 


